
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA

DECRETO NS 4962
DE22 DE ABRIT DE 2024

EXONERA SERVIDOR DO CARGO

EM COMTSSÃO DE COORDENADOR

DE DEPARTAMENTO.

A PREFEITA MUNICIPAI DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 04 de Abril de 1990 resolve então,

RESOLVE:

Art. le - Exonerar o Senhor CIAUDIO FERREIRA PINTO, inscrito no CPF sob o ns
895.***.*Ü*-15, do Cargo em Comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, junto
a Secretaria Municipalde Saúde, neste município.

Art. 2e - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus

efeitos em 01de abril de2024.

Art.3s - Revogam-se as disposições em contrário

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Japaratuba lSE,22 de Abril de2O24.

Laro Adriono Veiga Borreto Feneira
Prefeita Municipal
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